
Prefeitara Muanicipal de Dores do Rio Preto 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 077/2025 

PROCESSO N° 004946/2025 
PREGAO ELETRONICO N° 000025/2025 
1D: 2025.024E0700001.01.0030 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 077/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

DORES DO RIO PRETO/ES E A EMPRESA A. E. CORTE E TRANSPORTES DE MADEIRA LTDA. 

As partes abaixo identificadas e devidamente representadas ajustam formalizar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PRECOS, observadas as disposicoes da legislação vigente, em especial a Lei n.º 14.133, de 1° de abril de 
2021, Decreto Municipal n.º 4.013/2022 e suas alteracdes, e ainda de acordo com o Edital da Licitagao realizada 

na modalidade Pregdo Eletronico n.º 000025/2025, bem como o resultado da classificação das propostas 

apresentadas, que constituem partes integrantes deste instrumento independente de transcricao, mediante as 

cldusulas e condigdes que se seguem. 
De um lado o MUNICIPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.167.386/0001-87. 
com sede a Rua Pedro de Alcantara Galvéas, n° 122, Centro, Dores do Rio Preto/ES, CEP 29.580- 000, neste ato 
representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, abaixo subscrito, Sr. THIAGO LOPES PESSOTTI, adiante 
denominado ORGAO GERENCIADOR. 
De outro lado, a empresa A. E. CORTE E TRANSPORTES DE MADEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 27.415.893/0001-92, com sede na Faz Mundo Novo, s/n, Mundo Novo, Dores do Rio Preto/ES, CEP 29.580- 
000, representada pelo Sr. ALEX VICENTE BOLARI. adiante denominada COMPROMISSARIO 

FORNECEDOR. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REGISTRO DE PRECOS E DEFINICOES 
1.1. Ata de Registro de Precos - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso para 

futura contratacdo, em que se registram o objeto, os precos que serão fixos e irreajustéveis durante a vigéncia do 
instrumento, os fornecedores, os 6rgaos participantes e as condicoes a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatdrio ou instrumento de contratação direta e propostas apresentadas. 

1.2. Orgao Gerenciador - órgão da Administração Piblica responsavel pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de precos e gerenciamento da ata de registro de precos dele decorrente. 

1.3. Órgão Participante - 6rgao da Administracao Pública, que participa dos procedimentos iniciais do Sistema 

de Registro de Precos e integra a ata de registro de precos. 
1.4. Orgao Nao Participante Interno - órgão da Administragao Pública Municipal Direta, que não participou dos 

procedimentos iniciais do SRP, não integrando a Ata de Registro de Precos, mas que poderd utilizd-la mediante 

remanejamento, ou, excepcionalmente, por meio adesão, após autorização do Órgão Gerenciador, nos termos do 

Decreto Municipal nº 4.013/2022. 
1.5. Orgao Não Participante Externo - 6rgao da Administracao Publica Municipal Indireta ou dos demais entes 

federados, que nao participou dos procedimentos iniciais do SRP, não integrando a Ata de Registro de Precos, 

mas que podera utiliza-la mediante adesao, após autorizagao do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto 

Municipal 4.013/2022 e suas alterações. 
1.6. Compromissdrio Fornecedor - pessoa fisica ou juridica registrada na ata de registro de precos, com o 

compromisso de fornecer o objeto licitado. 
1.7. Compromissério Fornecedor Reserva - pessoa fisica ou juridica que aceitou registrar o seu preço ao preco do 
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vencedor, respeitada a ordem de classificação das propostas, visando o cadastro reserva para eventual 

convocação, nos termos do Decreto nº Municipal 4.013/2022. 

1.8. Gestor da Ata (contratação) - é o servidor designado pelos Órgãos Participantes para administrar os 

quantitativos e as contratações provenientes do registro de preços. 

1.9. Autoridade Competente - autoridade máxima do órgão gerenciador ou a quem as normas de organização 

administrativa indicarem, autorizar a instauração e homologar as licitações para formação dos registros de preços. 

1.10. Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme disposições contidas 

no instrumento convocatório, obedecido ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

1.11. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços preferência para contratação em igualdade de condições, caso 

o valor obtido no certame seja igual ou superior aqueles registrados. 
1.12. O cadastro reserva pode ser utilizado apenas no caso de exclusao do primeiro colocado nas hipéteses 

previstas no Decreto Municipal nº 4.013/2022. 

1.13. Havendo mais de um licitante no cadastro reserva, serdo classificadas segundo a ordem da última proposta 

apresentada na fase competitiva. 

1.14. A eventual utilização do cadastro reserva obedecerd a classificacao das empresas que o compde, na forma 

estabelecida no subitem anterior. 
1.15. O fornecedor que se manifestar afirmando aceitar as condições do vencedor para formacao do cadastro 

reserva, mas que ndo assinar o instrumento equivalente no prazo indicado pelo Orgao Gerenciador da ata, não 

comporé a formacao do cadastro reserva e voltará para ordem de classificacao do certame. 

1.16. Após publicada no veiculo de imprensa oficial do Municipio, a Ata de Registro de Precos terd efeito de 

compromisso de fornecimento nas condicoes estabelecidas. 

1.17. Durante a validade da Ata de Registro de Preços, a contratação com os fornecedores registrados sera 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

1.18. Nos pregos registrados deverdo estar inclusos todos os custos relativos a embalagens, transportes, cargas e 

descargas, seguros, impostos e tributos de quaisquer naturezas. 

1.19. É vedada a participação do 6rgao ou entidade em mais de uma ata de registro de precos com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que ja tiver participado, salvo na ocorréncia de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior a0 méximo previsto no edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto desta ATA, o REGISTRO DE PRECOS para futura e eventual contratacao de empresa para 

fornecimento de material de consumo (PRANCHOES DE EUCALIPTOS) para atender a manutenção de pontes 

e as diversas unidades da Secretaria Municipal de Obras., conforme detalhameto constantes da tabela anexa a Ata 

de Registro de Precos; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ORGAO PARTICIPANTES 
3.1. Integram a presente Ata de Registro de Precos, mediante anuéncia aos procedimentos realizados pelo Órgão 

Gerenciador na qualidade de Orgaos Participantes: 
3.1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 
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4.1. O valor global desta ATA é de R$ 367.500,00 (trezentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

4.2. Os valores unitários dos itens registrados são os constantes da tabela anexa a Ata de Registro de Preços; 

4.3. O(s) preço(s) registrado(s) corresponde(m) ao valor por item constante(s) da(s) proposta (s) de preços 

apresentada(s) no Pregão Eletrônico nº 000025/2025, que faz parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços, bem como os preços nela registrados terão vigência de 01 (um) ano, a contar 

da data da publicação no veículo de imprensa oficial, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o órgão gerenciador, respeitando a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará formalmente os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços (documento vinculativo obrigacional) que, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso para futura e eventual contratação com os fornecedores classificados, 

nas condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços. 

6.2. O ato de homologação da licitação não implicará em direito ao fornecimento do objeto licitado. 

6.3. O Licitante classificado terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

Licitante classificado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

6.4. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 

de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste documento, o Município de Dores do 

Rio Preto/ES poderá convocar eventual cadastro reserva e/ou os licitantes remanescentes, obedecendo à ordem 

de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas no Edital obedecendo à 

escolha da proposta mais vantajosa para a administração. 

6.5. A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido sujeitará o Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

CLÁUSUAL SÉTIMA - DO FORNECIMENTO 
7.1. Comprovada a vantagem, e segundo as conveniências da administração, os Órgãos e Unidades da 

Administração Direta do Município sob o controle do Órgão Gerenciador, poderão solicitar os produtos 

integrantes desta Ata de Registro de Preços. 
7.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, mediante solicitação por escrito do Órgão e/ou Unidade interessada em 

contratar os produtos/serviços com preços registrados nesta Ata de Registro de Preços, a indicação do 

Compromissário Fornecedor beneficiário do registro. 
7.3. A solicitação de fornecimento/execução dos produtos/serviços integrantes desta Ata de Registro de Preços 

ocorrerá de forma parcelada, porém, a cada pedido, a entrega/execução do objeto ocorrerá em remessa ÚNICA. 

7.4. A entrega/execução do objeto dar-se-á no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

7.5. As demais condições do fornecimento/execução encontram-se definidas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA OITAVA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas e fiscalizadas por representante 
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do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) denominado(s) GESTOR(ES)/FISCALI(IS): 
a) Gestor: Ailson Jose Silva; 
b) Fiscal: Paulo Sergio da Silva Ferrando. 

CLAUSULA NOVA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVA 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejara aplicação das seguinte penalidades. 

a) Adverténcia; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) pelo descumprimento da Ata de Registro de Precos: 

c) Suspensao para contratar com a Administracao; 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administragao Pública Municipal: 

9.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em licitacao para 

registro de precos que, convocados, nao honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

9.3. O processo sancionatério serd formalizado e acompanhado conforme disposicdes constantes da Lei 

n°14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA - DA REVISAO E DO CANCELAMENTO DOS PRECOS REGISTRADOS 

10.1. Os precos registrados em ata são fixos e irreajustdveis durante toda sua vigéncia. No caso de inequivoca 

configuração da hipótese prevista na alinea "d" do inciso II, do Art. 124 da Lei 14.133/2021, os pregos registrados 

poderao sofrer alteracao, conforme os seguintes procedimentos: 

10.1.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preco praticado no mercado, o 6rgao 

gerenciador convocard os fornecedores para negociarem a redução dos pregos aos valores praticados no mercado. 

10.1.1.1. Os fornecedores que ndo aceitarem reduzir seus precos aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicacao de penalidade. 

10.1.1.2. A ordem de classificacdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos * 

valores de mercado observard a classificacdo original. 
10.1.2. Quando o preco de mercado se tornar superior aos precos registrados e o fornecedor 

solicitar revisao dos pregos ou cancelamento da ata, o 6rgao gerenciador poderd: 

10.1.2.1. Decidir pela concessdo de reequilibrio ou pela liberação do fornecedor, sem 

aplicacao de penalidade, no caso de inequivoca configuracao da hipótese prevista na alinea "d" do inciso II, do 

art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021, devidamente comprovada e aceita pela Administracao e se a solicitação do 

fornecedor ocorrer antes do recebimento da Autorizacao de Fornecimento/Ordem de Servico; 

10.1.2.2. Convocar o compromissario fornecedor reserva, quando houver, assegurada a 

ordem de classificacao e desde que aceitem cotar o objeto em preco igual ao do licitante vencedor. 

10.1.3. Nao havendo éxito nas negociacdes, o órgão gerenciador deverd proceder ao 

cancelamento do item da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção da proposta mais 

vantajosa. 

10.2. O compromissario fornecedor podera ter o registro de seu preco cancelado pela Administração quando: 

1. Não cumprir as exigéncias da ata de registro de precos; 
11. Nio assinar o contrato decorrente do registro de precos ou se recusar a dar recebimento na Autorizacao de 

Fornecimento ou Ordem de Servico no prazo estabelecido, sem justificativa aceitavel; 

II1. Nio aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado; 

1V. Deixar de executar total ou parcialmente o contrato ou instrumento equivalente, decorrente do registro de 

precos:; 
V. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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VI. Por razão de interesse público; 
VIL A pedido, desde que a solicitação ocorra antes do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de 

Serviços e se os motivos apresentados forem comprovados e aceitos pela Administração. 
10.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1, I e IV do item anterior será formalizado 

por decisão da autoridade competente do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 

dada a devida publicidade por meio do veículo de imprensa oficial. 
10.4. Os prazos para resposta de pedidos de repactuação de preços e de pedidos de reestabelecimento de 

reequilíbrio econômico-financeiro serão respondidos em até 30 dias após o recebimento dos respectivos pedidos. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES INTERNOS E EXTERNOS 
11.1. Em atendimento ao Decreto Municipal 4.013/2022 e desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 

de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da administração pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e nas seguintes condições: 

11.1.1. Para os órgãos não participantes internos, a utilização da ata poderá ser feita por 

meio de remanejamento de saldo. 
11.1.1.1. Excepcionalmente, em casos de relevante interesse público, desde que 

devidamente justificado e se não puder ser remanejado saldo suficiente para atender a demanda, os órgãos não 

participantes internos poderão utilizar, mediante adesão, às Atas de Registro de Preços firmadas pela 

municipalidade. 
11.1.2. Para os órgãos não participantes externos, a utilização da ata poderá ser feita por 

meio de adesão, devendo, para tanto, observar as seguintes condições: 
1. Solicitação formalizada pelo Ordenador de Despesas do Órgão Aderente, devendo indicar: 

a) Nome e número de inscrição, do Ordenador de Despesas, no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Economia - CPF/ME; 
b) CNPJ e endereço do órgão; 

c) Nome da pessoa responsável para contato com telefone e e-mail; 

d) Número da Ata de Registro de Precos e do Edital de Licitação que a originou; 

€) Especificacao dos itens, nimero do item na ata; códigos utilizados pela Prefeitura Municipal de Dores do Rio 

Preto/ES, quantidades, valores unitario e total que se pretende adquirir e/ou contratar. 

11. Manifestacao expressa do compromissario fornecedor de que aceita fornecer os itens pretendidos por meio de 

adesao, sem prejuizo dos compromissos assumidos com os órgãos participantes. 

11.1.2.1. Caso seja autorizada a adesão sera firmado um Termo de Autorizacéo pelo órgão 

Gerenciador. 
11.2. As adesões a que se refere esta clausula não poderao exceder ao dobro do quantitativo dos itens registrados 

na ata de registro de precos, independente da quantidade de 6rgaos aderentes. 

11.3. As aquisições ou contratacdes adicionais a que se refere este subitem nao poderao exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento), do quantitativo de cada item registrado para o 6rgdo gerenciador e 6rgaos 

participantes. 

11.4. O órgão beneficidrio da adesdo deverd executar a contratacdo e/ou aquisição dos itens com precos 

registrados na ata de registro de precos de uma tnica vez (resguardando as condigdes contratuais), no prazo 

máximo de até 60 dias observando-se o prazo de vigéncia da ata, sendo vedada a contratacao parcial. 

11.5. Não poderd ser objeto de adesao as atas de registro de precos que não tiverem nenhuma parcela de utilizacao 

em sua origem. 
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11.6. As atas de registro de preços cujo saldo original tiver sido totalmente consumido, ainda que no critério 

temporal estejam vigentes, não produzirão mais nenhum efeito para utilização interna ou externa. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução, tais como os prazos, condições de recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do Compromissário Fornecedor, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Edital. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dores do Rio Preto/ES, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E, por assim estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições estabelecidas nas cláusulas da 

presente Ata de Registro de Preços, que, após lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 

Dores do Rio Preto-ES, 05 de novembro de 2025. 

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 

CNPJ Nº 27.167.386/0001-87 

THIAGO LOPES PESSOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

e vad Gelots 
A. E. CORTE E TRANSPORTES DE MADEIRA LTDA 

CNPJ N° 27.415.893/0001-92 
ALEX VICENTE BOLARI 
SOCIO ADMINISTRADOR 

COMPROMISSARIO FORNECEDOR 
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/ª GABINETE DO PREFEITO 
=) 

RELAGAO DE ITENS 

Pregão Eletrénico N° 000025/2025 

Processo: 004946 / 2025 

Termo N° 000077/2025 

Empresa: A E CORTE E TRANSPORTES DE MADEIRA LTDA -ME 

CNPJ: 27.415.893/0001-92 

Enderego: ENDERECO FAZENDA MUNDO NOVO, S/N - MUNDO NOVO - DORES DO RIO PRETO - ES - CEP: 25800000 

00000047 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO 

Ficha/Fonte: 00471-150000000000 

kem Lote Código Especificação Unidade | Quantidade Unitário Valor Total 

000001 00001 00013944 PRANCHÃO DE EUCALÍPITO w 300,000 1.225,000 
Pranchão de eucalipto espessura média 8 cm x 4 m de 
comprimento 24 cm largura 

367.500,000 

Valor Total Ficha: 367.500,000 

Valor Total Secretaria: 367.500,000 

Valor Total Geral: 367.500,000 

s i al 


